
PREFEITURA MUNICIPAL- DE 
CNPJ 46.151.710/0001~ 

APAE 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BIRIGUI 

CNN 45.386.000/0001-00 - ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Travessa Carlos Gomes, n9 02 - Centro - Bifigui/SP - CEP 16200-047 

Telefone/Fax: (18) 3643-3510 E-mail: birigui@apaelarasii.Org.br / apae.bv@terra.com.br 

Emenda Parlamentar — Programação n° 35065082020200001. 

PLANO DE TRABALHO 

1 — DADOS CADASTRAIS 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Birigui 

ENDEREÇO: 

Rua Oswaldo Cruz, n° 5 

CNPJ: 

45.386.000/0001-00 

CIDADE: UF: CEP: TELEFONE: 

Birigui São Paulo 16.200-029 (18) 99691 3002 

CONTA CORRENTE: BANCO: AGÊNCIA: PRAÇA PAGAMENTO: 

89.913-5 Brasil 0348-4 001 

NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL: CPF: 

João Bevilacqua 

CARTEIRA IDENTIDADE! NACIONALIDADE: CARGO: FUNÇÃO: 

13.663.834 - X Brasileiro Presidente Presidente 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

SSP/SP 

ENDEREÇO: 

Rua São João, 574 Bairro: Nossa Senhora de Fatima, 

CIDADE: UF: — CEP: TELEFONE: 

Birigui SR 16200-862 (18) 98115 5222 

E-MAIL DO RESPONSÁVEL LEGAL: 

je.perola@hotmail.com 

2 — IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

TIPO DE PROTEÇÃO: 

Serviço de Proteção Social Especial de Media 

Complexidade. 

PERÍODO DE EXECUÇÃO: (início e término) 

Maio/2020 á 0ezembro/2020 

NOME DO SERVIÇO: 

Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, idosas e suas fami lias. 

IPS 
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PREFEITURA MUNICIPAL. DE BIRIGUI 
CNP-. 46.151.710/0001410 

3. JUSTIFICATIVA: 
Mediante a emenda parlamentar recebida no valor de RS100.000,00, sendo direcionada para os serviços 
de média e alta complexidade. ofertados pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais — APAE 
Birigui, subdividido o recurso de RS50.000,00 para incremento Temporário para fins de Custeio, 
classificada na GND 3, destinado para a Alta Complexidade o valor R$14.000,00. e para o serviço de 
Média Complexidade o valor de R$ 36.000,00 e o R550.000,00 para Investimento, classificada no Grupo de 
Natureza da Despesa — GND 4, sendo o valor de RS16.000,00 para o serviço de Alta Complexidade, e o 
valor de R$ 34.000,00 para o serviço de Média Complexidade. Informamos que para a utilização do recurso 
será apresentado, planos individualizados. 
A rede de serviços que a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Birigui vem se estruturando ao 
longo de seus mais de 50 anos, atualmente tem como principal foco a Assistência Social para oferecer aos 
usuários com deficiência e seus familiares/cuidadores, um melhor trabalho para a superação das 
dificuldades e limitações provenientes das deficiências, portanto assegurando espaços de referencia para o 
convívio grupai comunitário e social dos familiares e cuidadores. 
Esse serviço promove atividades que garantem autonomia, inclusão social e a melhoria da qualidade de 
vida das pessoas que nele estão inseridas Nesse sentido, visa à diminuição da exclusão social tanto do 
dependente quando do cuidador. da sobrecarga recorrente da situação de dependência/prestação de 
cuidados prolongados, bem como a superação das violações de direitos que fragilizam o individuo e 
intensificam o grau de dependência da pessoa com deficiência. 
A relevância deste serviço visa aquisição de equipamentos para atender as necessidades dos ambientes 
onde são realizadas as atividades coletivas na área social, com o objetivo de promover um ambiente 
agradável, organizado e acolhedor aos usuários desse serviço, proporcionando um trabalho adequado na 
realização das atividades ofertadas, um melhor atendimento e condições físicas e estruturais. Estimular 
que os usuários e familiares tramitem dentro do processo de formação de autonomia e reconstrução de 
vínculos sociais e familiares, acreditando nas potencialidades dos usuários nas habilidades e talentos, 
propiciando vivencias para o alcance de independência e protagonismo social, estimulando a participação 
de todos nesse processo. 
As atividades devem possibilitar aos usuários e suas famfbas/cuidadores, melhor compreensão, vivência, 
criatividade e inovação assim como promover a superação dos direitos violados, diminuição da exclusão 
social e a melhoria da qualidade de vida. 

4. OBJETIVOS: 

4.1 OBJETIVO GERAL: Proporcionar atendimento especializado à pessoa com deficiência intelectual e a 
seus familiares garantindo a proteção social especial de média complexidade, através de intervenções na 
área da Assistência Social de modo a promover a inclusão social, melhorando a qualidade de vida dos 
usuários e familiares. 

4.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

•Aquisição de equipamentos para melhoria do atendimento ao publico alvo do serviço; 

.Oferecer aos usuários um ambiente climatizado que promova uma sensação de bem estar, conforto e 

saúde; 

•Dar condições de melhorias para o desenvolvimento de atividades inerentes ao público alvo; 

•Possibilitar melhores condições e segurança para efetuar as atividades. 

5. PÚBLICO-ALVO: 

• Público — alvo- Pessoas com deficiência e suas famílias. 

6. META DE ATENDIMENTO: 48 usuários 

7. ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICAfTERRITORIAL: 

O município de Birigui e seu entorno. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGLII 
CNPJ 48.151.718/0001-00 

8. METODOLOGIA: 
Os usuários inseridos no Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência e suas famílias, 
assim como os usuários inseridos nos Projetos Sociais selo diariamente acompanhados pelos profissionais de 
serviço social e psicologia que oferecem suporte socioemocional contribuindo para o seu desenvolvimento, 
como também encaminhamento das famílias para serviços oferecidos pela rede social do municipio e outros 
serviços da rede pública de acordo com a necessidade do individuo e/ou grupo. 
Também são realizadas visitas domiciliares em todos os casos em que houver suspeita de maus tratos, 
violência, negligência familiar, exposição a risco pessoal/social da pessoa com deficiência, para melhor 
intervenção juntamente com órgãos de defesa e garantia de direito. 
Semanalmente os usuários participam de oficinas especificas com monitores especializados para desenvolver 
um serviço que possibilite a promoção de autonomia, a inclusão social e a melhora melhoria da qualidade de 
vida das pessoas participantes. As oficinas são divididas em oficina de artesanato (tapeçaria e reciclagem). 
Oficina de dança, Oficina de hidroginástica, Treino funcional e Oficina música. Também realizamos a inclusão à 
vida comunitária com o objetivo de oferecer momentos de lazer, interação social, autonomia, autogestão e 
independência no espaço social com apresentações de dança e musicais, e também visitas em pontos 
estratégicos: como espaços públicos, entre outros lugares. 
A aquisição dos equipamentos propostos irá beneficiar o desenvolvimento, a frequência e a disposição dos 
usuários nos ambientes onde é ofertado as oficinas, através do Serviço de Proteção Social de Média 
Complexidade. 

9. RECURSOS HUMANOS: 

Ivanete A. L. Possani 

FORMAÇA0 

PROFISSIONAL 

Pedagoga 

FUNÇÃO NO SERVIÇO 

Diretora Adm. 

Assist. Financeiro * 

CARGA 

HORÁRIA 

40 h/5 

ViNCULO 

(CLT, PRESTADOR DE 

SERVIÇO, 

VOLUNTÁRIO) 

CLT 

Mirian Maria Teixeira Serviço Social Assistente Social 30Ws CLT 

Leticia Delitti Vilanova Psicologia Psicóloga 301i/s CLT 

Carolina P. S. Ricardo Ensino Médio 40Ws 

Marcos Antonio Collu Adminisiração Auxiliar Administração • 20Ws CLT 

Fernanda Colombo Garcia Superior completo Recepcionista * 40h/s C LT 

Sandra A.L. Bemardes Superior Completo Monitor Artesanato 20h/s CL I 

Márcio Soares Letras Monitor Artesanato 

Douglas Finnino de Souza Superior Incompleto Monitor Dança 

20h/s CLT 

20h/s CLT 

Gabriela dos Santos Lupifieri Superior Completo Monitor de Música ' 16h/s Cl I' 

Ana Paula Alves Superior Completo Monitor Hidroginástica 6h/s CLT 

Maria Raquel O. Quaio Ensino Fundamental Cozinheira • 40Ws CLT 

Marineide P. Barbosa Ensino Fundamental Aux.de Cozinha 30h/s * CLT 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
CNPJ 40.151.718/0001-50 

Leticia Yurie Hassegawa Ensino Fundamental Nutricionista * 

Claudio V. Rodrigues 

30h/s CLT 

Ensino Médio Motorista * 401Vs CLT 

Maria Vilma Munir Ensino Fundamental Servente • 40h/s CLT 

Justificativa: * Funcionários compartilhados. 

10. ESTRUTURA FÍSICA: 
•Qtd Sala 

01 Almoxarifado Materiais oficinas 

01 Almoxarifado de limpeza 

02 Banheiros Femininos 

02 Banheiros Masculinos 

03 Banheiros Femininos 

03 Banheiros Masculinos 

01 Sala de Música 

01 Sala de Dança 

02 Sala de aula Artesanato Social 

01 Sala Cozinha Funcional 

01 Sala Assistente Social e Psicóloga 

01 Sala materiais arrecadadas para doação 

01 Sala depósito 

01 Cozinha e dispensa 

11. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES: 

ATIVIDADES SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 
/ DIA DA 
SEMANA 

Manhã Tarde Manhã Tarde Manhã Tarde Manhã Tarde Manhã Tarde 

Artesanato X 

Dança 

Música X 

Hidro e Treino 

funcional 

'Acolhida 

X X X X X X X X X 

X X X X 

X 

X X X X 

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

X X X X X X X X X X X X 
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sVseté 

aA c

Orientações X X 

Psicossociais 

Reunião X 

Sócia 

Educativa 

Visita X X 

domiciliar 

Inclusão a X 

vida 

comunitária 

Esporte, lazer X X 

e cultura. 

Avaliação e X X 

acompanham 

ento 

Psicossocial 

ao usuário 

Orientações e X X 

apoio ao 

núcleo 

familiar 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
CtiPJ 40.151 '1~001.130 

12. MONITOFtAMENTO E AVALIAÇÃO: O monitoramento e a avaliação serão analisados através dos 

índices de frequência e respostas das pessoas com deficiência intelectual e múltipla ao serviço executado. 

13. RESULTADOS ESPERADOS: 

'Indicadores Qualitativos 

Experiências que promovam a 

autonomia, melhoria da 

autoestima, inserção social e 

familiar 

Experiências que os tornem 

sujeitos da ação para que saibam 

e passam a exercer a cidadania 

ativa e consciente. 

Indicadores Quantitativos 

90% da participação ativa dos 

usuários nas atividades propostas 

80% de famílias orientadas sobre a 

garantia de direitos e benefícios 

sócio assistenciais oferecidos pela 

rede 

70% de famílias capacitadas em 

promover a qualidade e a autonomia 

dos envolvidos. 

Meios de Verificação 

Através do atendimento. 

acolhimento, acompanhamento da 

família. 

Através de apresentações de 

atividades desenvolvidas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
CNPJ 48.151.718/0001-80 

Minimização do desgaste 70% dos usuários com maior grau de Através das atividades 

emocional e promoção do 

fortalecimento de vínculos familiar 

e comunitários. 

independência e autonomia desenvolvidas na entidade 

14. PARCERIAS ENVOLVIDAS E CERTIFICAÇÕES: 
Conselho Municipal de Assistência Social, Conselho Municipal dos Direitos da Criança dos Adolescentes, 
Fome Zero 

15. PLANO DE APLICAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS - 2020- PROTEÇÃO SOCIAL MÉDIA COMPLEXIDADE 

Natureza da Despesa 

FONTES DE FINANCIAMENTO 

TOTAL Recurso 
Municipal R$ 

Recurso 
Estadual RS 

EXECUTOR 
Emenda 

Padamentar — 
6NO3 

1. RECURSOS HUMANOS 

1.1 - Monitora (04) RS 5.556,00 R$ 1&668,00 R$ 30.004,00 RS 54.228,00 

1.2 - Assistente Social (01) R$ 3.381.28 Rs 20.954,72 RS 24.336,00 

1.3 - Psicóloga (01) R$ 24.336,00 E 24.336,00 

1.4 • Assistente Financeiro (01) RS 10.000,00 R$ 10.000,00 

1.5 - Auxiliar de Administração (01) R$ 11.000,00 R$ 11.000,00 

1.6- Mensageira (01) R$ 6.000,00 RS 6.000.00 

1.7 - Brinquedista (01) RS 4.000,00 RS 4.000,00 

1.8 • Monitor de Capoeira (01) R$ 3.000,00 RS 3.000,00 

1.9- Auxiliar de monitor de capoeira (01) RS 2.000,00 RS 2.000,00 
SUB-TOTAL RS 5356,00 R$ 22.049,28 R$ 15.294,72 RS 36.000,00 R$ 138.900,00 

2. MATERIAL DE CONSUMO 

2.1- Material de Higiene e Limpeza RS 4.500,00 R$ 100,00 
85 

RS 4.600,00 

2.2- Material de Expediente RS 2.000.00 R$ 
RS S RSC0,00 R$ 2.500,00 

2.3- Combustível RS R S 
85 2.000,00 R$ 2.0110,00 

2.4 • Outros materiais de consumo (Gás) R$ 200,00 R$ 200,00 

2.5 - Material Manutenção Bens Imi5veis R$ 200,00 
R$ 

R$ 20000 

2.6 - Material Manutenção Bens Móveis RS 200,00 RS 200,00 

2.7 - Gêneros Altmenticios R$ 2.500,00 R5 300,00 
RS 

R$ 2.800,00 

2.8 • Material Processamento de Dados RS 500,00 RS 500,00 

2.9-Material de Cama, Mesa e Banho RS 500,00 RS 500.00 

2.10- Material de Copa e Cozinha 85 200,00 RS 200,00 

2.11 - Material Elétrico e ifiddulko R$ 200,00 RS 200.00 

2.12- Material Educativo Esportivo R$ 1304,92 R$ 11100,00 RS 500,00 R$ 3.204,92 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIRIQUI 
CNPJ 48.151.715/0001~ 

2.13 - Material de proteç e segurança RS 100,00 
RSão RS 100,03 

2.14- Uniformes RS RS 
. 

RS
_ 

SUB-TOTAL RS 3.704,92 RS 8.000,00 RS 5.500 
RS

,00 - R$ 17.204,92 

3. SERVIÇOS TERCEIROS 

11- Escritório de Contabilidade RS 1.755,00 RS RS 1.755,00 

3.2 - Segurança do Trabalho (Ergomed) R$ 1.404,00 
RS 

_ RS L404,00 

3.3 - Serviço de limpeza e conservação (Dedetização) RS 1.000,03 RS RS 
_ R$ 1.000,00 

3.4 - Outros Serviços de Terceiros (passeios/recreaç RS 3.000,00 
R5 RS

ão) _ R$ 1000A0 

3.5 - Serviço de seleção e treinamento RS 2 ILS 
. 

RS.69152 . RS 2.699,52 

SUO-TOTAL RS 8 RS 3.159,00 RS699,52 - RS 9.858,52 

TOTAL: R$ 9.260,92 RS 38748,80 RS 83.953 72 RS 36.000,00 RS 165.963,44 



-01-~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIRIGLII 

CNPJ 40.161.1113/0001-80 

16. PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS -2020— GND -3 

Natureza da Despesa 

FONTES DE FINANCIAMENTO 

TOTAL Recurso 
Municipal RS 

Recurso 
Estadual RS 

EXECUTOR 
Emenda 

Parlamentar — 
6NO3 

1. RECURSOS HUMANOS 

1.1 - Monitora (04) RS 0,00 R$ 0,00 

1.2 - Assistente Soda] (01) RS 0.00 R$ 0,00 

1.3- Psicóloga (01) RS 0,00 RS 0.00 

1.4 - Assistente Financeiro (01) RS 10.000,00 RS 10.000,00 

1.5- Auxiliar de Administração (01) RS 11.000,00 RS 11.000,00 

1.6- Mensageira (01) R$ 6.000.00 RS 6.000,00 

1.7 8rinquedista (01) R$ 4.000,00 R$ 4.003,00 

1.8- Monitor de Capoeira (01) RS 3.000,00 RS 3.000,00 

1.9 - Auxiliar de monitor de capoeira (01) R$ 2.000.00 RS 2.000,00 
SUB-TOTAL R$ 36.000.00 R$ 36000,00 

16.1. Cronograma de Desembolso 

C ronograma de Desembolso - Emenda Parlamentar - GND3 

Mês 
ITENS DE 1 
DESPESA 

Más 
2 

Mas 
3 

Mós 
4 

Mós 
6 

Mês 
6 

Mas 
7

Mês 
8 

Mês 
9 

mas 
10 

Mês 
11 

Mós 
12 

Total 

Recursos 
Humanos 

RS 
4500.00 

RS 
4500.00 

RS 
4.500,00 

RS 
4.500,00 

RS 
4.500,00 

RS 
4.500.00 

RS 
4.500,00 

RS 
4.50000 

RS 
36.000,00 

TOTAL 

_  
R$ 

36.000,00 
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17. PLANO DE A PLICAÇÂO - GND 4 

Natureza da Despesa FONTES DE FINANCIAMENTO TOTAL 

Recurso 

Municipal R$ 
Recurso 

Estadual R$ EXECUTOR 

Recurso 
Federal 
Emenda 

Parlamentar 
GND4 

1. EQUIPAMENTOS 

1.1- Máquinas Utensílios e Equipamentos 
Diversos: Bebedouro (01)/ Ar condicionado (04) 

as - Ft3 
- 

R3 
14.221,00 

R$ 14.221,00 

1.2 - Equipamentos de Processamento de Dados: 
Impressora mukifuncional (01)/ Notebook (02) - 

as 
10.325,00 

1.3- Equipamento para áudio vídeo e foto: 
TV 55 polegadas (01) / Rádio (03)/ Câmera 
Fotográfica (01) 

aS - RS RS 
5.974,00 R$ 5.974,00 

1.4 - Mobiliário em Geral: 
Cadeiras (12)/ Mesas (02) - - 

RS 
3.480,00 R$ 3.480.00 

SUBTOTAL R$ - Ft$ - R5 - R$ 34.000,00 R$ 34.000,00 

TOTAL: as _ 11$ 
as - 

R$ 
34.000,00 R5 34.000,00 

17.1 - Cronograma de Desembolso - Emenda Parlamentar. GND4 

Más Mês Mês Mês Mis Mês Mês Mês Mês Mês MÓS Mês Total 
ITENS DE 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 
DESPESA 
Recursos R$ RS RS RS RS RS RS RE RS 
Humanos 4.250,00 4.250,00 4.250.00 4.250.00 4.250,00 4.250,00 4.250,00 4.250,00 34.000,00 

TOTAL RS 
34.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EIRIGUI 

CNPJ 46.151.118/0001-00 

17. DECLARAÇÃO: 

Declaro para fins de prova junto á Prefeitura do Municipio de Birigui, através da Secretaria Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social — SEMADS que inexiste qualquer débito de mora ou situação de 

inadimplência com o TESOURO NACIONAL ou qualquer órgão da PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

BIRIGUI, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas no Orçamento do 

MUNICIPIO, na forma deste Plano de Trabalho. 

Pede Deferlento. 

• 
Vitra_ Carrintrir 

João Bevilac 

Birigui. 13 de Maio de 2020. 

117. APROVAÇAO PELO CONCEDENTE 

PROVADO 

Birigui  

Secretária Municipal de fi,s;s1ptênpra,p Senvolvimento Social 

dêeseri\rv G) \ 
hv Municipal de Assistência 

Social de Birigui - CMAS 

PRESIDENTE 
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